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BRASITCARD ADMINISTRADORA DE CARTÕE5 tTDA

c.N.P.J. 03.817.70210001-50

NrRE 52201579283

vr6ÉsrMA TERcETRA ALTERAçÃo E coNSoLrDAçÃo Do coNTRATo socrAL

A) ALTERAçÃO DE NOME EMPRESARIAL

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo

assina dos:

BcG PARTIcIPAçÔES LTDA, com sede social na Rua Rosulino Ferreira

Guimaraes, n" 839, sala 2-8, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.901-260, inscrita no

C.N.P.J. sob ns 23.132.f6L/O001-34 e com seus atos constitutivos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE ne 52203487802 em

sessão de 24/O8/2OL5, neste ato representada pelo seu sócio administrador

GLORIVAN PARREIRA FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal

de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade np 757.765 RG-SSP-GO,

expedida em 29/01/2015, inscrito no CPF sob ne 236.499.841-72, residente e

domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Av. 1, Qd.8, Lt: 1-4, SN, Apto:

80L, Residencial Sequoia, Parque dos Buritis, CEP: 75.9O7 -453; nascido aos 14 de

setembro de 1960; filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França Parreira;

A2 HOTDING E PARTICIPAçÕES LTDA, com sede socia| na QUADRA 101 NORTE,

Av. Teotônio Segurado, sn, Coni.01, Lt.02, Sl. 2-8,3 e andar, Plano Diretor Norte,

Palmas-TO, CEP: 77.001-004, inscrita no C.N.P.J. sob ne 23.477.600/0001-40 e com
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seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do

Tocantins sob NIRE ne 17200459044 em sessão de 15/70/2015, neste ato representada

pelo seu sócio administrador ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro, casado sob o

reglme de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade

np 1.588.820 RG-SSP-GO, de 09/09/1983 Goiânia-GO, inscrito no CPF sob ns

370.406.181-68, residente e domiciliado na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na

Quadra 108 Sul, Alameda 12, Lote 44, CEP 77020-114, nascido aos 09 de setembro de

1965 na cidade de Rubiataba, Estado de Goiás, filho de Antonio José Rodrigues e

Rosalina Afonso de Farias;

DRS HOIOING E PARTICIPAçÔES LTDA, com sede social na Rua Filadelfo

CÍuvinel ne 267, Quadra 02 Lote 37, Residencial Araguaia, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, CEP 75909-394, inscrita no C.N.P.J. sob no- 21.724.46710001-87 e com

seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás

sob NIRE ne 52203424720 em sessão de TL|OL/2OLS, neste ato representada pelo seu

sócio administrador DÁR|O DA COSTA BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade

ne 750.371 RG-SSP-GO de t4lO4/L5,2e via, inscrito no CPF sob ne 235.491.00L-34,

residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo

Cruvinel ne 267, Residencial Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro de

1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e Geny

Guimarães Barbosa;

LMPH HOLDING LTDA, com sua sede social na Rodovia BR-452, N' 2045, Sala

03, Bairro Cesar Bastos, Rio Verde-Goiás, CEP: 75.901-190; cadastrada na receita

federal sob o CNPJ: 30.247.458/0001-46, com seu ato constitutivo chancelado na Junta

Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE: 5220467858-0, neste ato representada por
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seu sócio administrador o Sr. lOURIVAN PARREIRA FRANçA, brasileiro, divorciado,

empresário, portador do RG nq 1.250.855 sSP-GO, expedida em l4/O6/2Ot1, inscrito

no CPF sob o ne 311.700.72L-00, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, na Rua 30, n" 408, Vila Rocha, CEP: 75.900-00, nascido aos 11 de

Fevereiro de 1965, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, Íilho de Lourival Parreira e

Maria da Glória França Parreira; e

AMPH HOLDING LTDA, com sua sede social na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, N"

839, Sala 04, Setor Central, Rio Verde-Goiás, CEP:75.901-260; cadastrada na receita

federal sob o CNPJ: 30,283.4731OOOL-O4, com seu ato constitutivo chancelado na Junta

Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE: 5220467998-5, neste ato representada por

seu representante legal e administrador GLORIVAN PARREIRA FRANçA, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula

de ldentidade ne 757 .765 RG-SSP-GO, expedida em 79/OU2O15, inscrito no CPF sob ns

736.499.841-72, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na

Av. 1, Qd.8, Lt: 1-4, SN, Apto:801, Residencial Sequoia, Parque dos Buritis, CEP:

75.9O7-453; nascido aos 14 de setembro de 1960; Íilho de Lourival Parreira e Maria da

Glória França Pa rreira;

Únicos sócios componentes da sociedade limitada denominada BRASIICARD

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA., com sede e foro na Rua Rosulino Ferreira

Guimarães ne 839, Centro, CEP: 75.901-260, esquina com a Rua Almiro de Moraes, na

cidade de Rio Verde, Estado de coiás, inscÍita no C.N.P.J. sob o ne 03817702000150,

com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de

Goiás, sob o NIRE ne 522.OL679283 em sessão de |UOS|ZOO1, e respectivas alterações

posteriores, resolvem de comum acordo alterar e consolidar seu contrato social,

mediante as seguintes cláusulas e condições:
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A) ATTERAçÃO DE NOME EMPRESARIAT

1. CúUSULA PRIMEIRA - A sociedade que gira sob a denominação social de

BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA, girará a partir da data do

arquivamento deste ato, sob o nome empresarial vÓtus TEcNoLoGIA E

GESTÃO DE BENEFíCIOS LTDA.

2, Finalmente, os sócios deliberam aprovar a consolidação do contrato social.

VóLUS TEcNoLoGTA E GEsrÃo DE BENEFíclos LTDA.

c.N.P.J. 03.817.70210001-50

NrRE s2201679283

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL

BCG PARTICIPAçÕES LTDA, com sede social na Rua Rosulino Ferreira

Guimaraes, n" 839, sala 2-8, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP: 75.901-260, inscrita no

C.N.P.J. sob oe 23.L32.161/O001-34 e com seus atos constitutlvos devidamente

arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás sob NIRE ne 52203487802 em

sessão de 74/08/2075, neste ato representada pelo seu sócio admlnistrador

GLORIVAN PARREIRA FRANçA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal

de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade ne 757.765 RG-SSP-GO,

expedida em Z9/O7/2OL5, inscrito no CPF sob ns 236.499.841-72, residente e

domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Av. 1, Qd. 8, Lt: 1-4, SN, Apto:

801, Residencial Sequoia, Esquina com a rua !2 e 25, Parque dos Buritis, CEP: 75.907-

453, nascido aos 14 de setembro de 1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás,

filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França Parreira;
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A2 HOIDING E PARTICIPAçÕES [TDA, com sede social na QUADRA 101 NORTE,

Av. Teotônio Segurado, s.n., Conj.01, 1t.05, Sl.2-8,3 e andar, Plano Diretor Norte,

Palmas-TO, CEP: 77.001-004, inscrita no C.N.P.J. sob ne 23.477.600/0001-40 e com

seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do

Tocantins sob NIRE ne 17200459044 em sessão de f5/fi/2O15, neste ato representada

pelo seu sócio administrador ANTONIO RODRIGUES DE FARIA, brasileiro, casado sob o

regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade

ns 1.588.820 RG-SSP-GO, de 09/09/1983 Goiânia-GO, inscrito no CPF sob ns

370.406.181-68, residente e domiciliado na cidade de Palmas, Estado do Tocantins, na

Quadra 108 Sul, Alameda L2, Lole 44, CE? 77O70-0L4, nascido aos 09 de setembro de

1965 na cidade de Rubiataba, Estado de Goiás, filho de Antonio José Rodrigues e

Rosalina Afonso de Fa rlas;

DRs HOIDING E PARTICIPAçÕES LTDA, com sede social na Rua Filadelfo

Cruvinel ne 267, Quadra 02 Lote 37, Residencial Araguaia, na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, CEP 75909-394, inscrita no C.N.P.J. sob ne 7L.724.46L10001-87 e com

seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de Goiás

sob NIRE ne 52203424720 em sessão de 2L|OU20L5, neste ato representada pelo seu

sócio administrador DÁRlo DA coSTA BARBOSA JÚNIOR, brasileiro, casado sob o

regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidade

ne 750.371 RG-SSP-GO de L4/04/t5,2r via, inscrito no CPF sob ne 236.491.001-34,

residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na Rua Filadelfo

Cruvinel ne 267, Residencial Araguaia, CEP 75909-394, nascido aos 03 de setembro de

1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Dário da Costa Barbosa e Geny

Guimarães Earbosa;
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LMPH HOIDING LTDA, com sua sede social na Rodovia BR-452, N" 2045, Sala

03, Bairro Cesar Bastos, Rio Verde-Goiás, CEP: 75.901-190; cadastrada na receita

federal sob o CNPJ: 30.247.468/000146, com seu ato constitutivo chancelado na Junta

Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE: 522O467a58-O, neste ato representada por

seu sócio administrador o Sr. LOURIVAN PARREIRA FRANçA, brasileiro, divorciado,

empresário, portador do RG ns 1.250.855 SSP-GO, expedida em t4/O6/20L1, inscrito

no CPF sob o ns 311.700.721-00, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde,

Estado de Goiás, na Rua 30, n" 408, Vila Rocha, CEP: 75.900-00, nascido aos 11 de

Fevereiro de 1965, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e

Maria da Glória França Parreira; e

AMPH HOLDING LTDA, com sua sede social na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, N'

839, Sala 04, Setor Central, Rio Verde-Goiás, CEP: 75.901-260; cadastrada na receita

federal sob o CNPJ:30.283.473/0001-04, com seu ato constitutivo chancelado na Junta

Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE: 5220467998-5, neste ato representada por

seu representante legal e administrador GLORIVAN PARREIRA FRANçA, brasilelro,

casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula

de fdentidade ne 757 .765 RG-SSP-GO, expedida em 29/0f/2OL5, inscrito no CPF sob ne

236.499.84L-7 2, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, na

Av. 1, Qd. 8, Lt: 1-4, SN, Apto: 801, Residencial Sequoia, Parque dos Buritis, CEP:

75.907-453; nascido aos 14 de setembro de 1960; filho de Lourival Parreira e Maria da

Glória França Pa rreira;

CúUSULA PRIMEIRA - DA DENoMINA çAO E ENDEREçO

A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresária limitada, funciona sob

a denominação social de vÓLUs TEcNoLoGtA E GEsTÃo DE BENEFíctos LTDA, e tem

sede e domicÍlio na Rua Rosulino Ferreira Guimarães, ne 839, Centro, Cep:75.90L-26O,
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esquina com a Rua Almiro de Moraes, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás. (art.

997 , r, CC|zOOZ\.

cúUsULA SEGUNDA . DO CAPITAL SOCIAT E SUA SUB5CRI çÃo

O Capital Social é de RS 11.374.998,00 (onze milhões, trezentos e setenta e quatro mil,

novecentos e noventa e oito reais), totalmente integralizado, divididos em 11.374.998

(onze milhões, trezentas e setenta e quatro mil, novecentas e noventa e oito) quotas

sociais com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, integralizadas em moeda

corrente do País, assim distribuído entre os sócios:

sócros QUOTAS VLR. TOTAL RS

A2 Holding e Participações Ltda. 1.075.787 1.015.787,00 8,93

DRS Holding e Participações Ltda 578.987 578.987,00 5,09

BCG Holding e Participações Ltda. 8.025.062,00 70,55

AMPH Holding Ltda 728.000 728.000,00 6,40

LMPH Holding Ltda t.027.t62 t.027.L62,00 9,03

11.374.998 r1.374.998,00 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas

quotas, mas todos responderão solidariamente pela integralização do capital social, na

forma do artigo 1.052 do Código Civil.

CúUSULA TERCEIRA. Do oBJETIVo DA soc|EDADE
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8.025.062

TOTAL

Parágrafo Segundo - Em qualquer época, por decisão dos sócios representando % (três

quartos) do capital social, a Sociedade poderá, nos casos prevlstos em lei e neste

Contrato Social, aumentar o seu capital, respeitada a proporção das quotas sociais de

cada sócio.
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Prestação de Serviços e Administração de Convênios, através de cartões magnéticos,

bem como: os Benefícios previstos pelo PAT (Programa de Alimentação ao

Trabalhador), que incluem o Vale Alimentação e Vale Refeição; Administração de

Cartão Convênio, na gestão de benefícios para as empresas; Combustível; Private

Label; Gerenciamento, controle e consultoria em gestão de frotas; Farmácia;

Fidelidade. Efetuar cobrança por conta própria e de terceiros, extrajudicial ou

amigável, e iníormações cadastrais; Consultoria em tecnologia da informação,

tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem

na lnternet; Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais, sem operador;

Prestação de serviços de processamento de dados; Desenvolvimento de software de

gestão empresarial, na área de administração de convênios e benefícios; Repasse de

valores para terceiros a rede credenciada; Cartão Vale Cultura. Serviços de Telemetria

e Rastreamento Serviços de Cotação Eletrônica através do Sistema Web/Cartão

Magnético. lntermediação de Negócios entre os portadores de cartões e empresas que

disponibilizam benefícios para os colaboradores. Adminlstração de cartões de crédito.

A Sociedade pode participar como sócia ou acionista de outras sociedades.

CúUSULA QUARTA - Do INícIo DAS ATIVIDADES E DURAçÃo

A sociedade inlciou suas atividades em 15 de maio de 2000 e o seu prazo de duração é

por tempo indeterminado (art. 977 ,ll, CClzOOzl.
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CúUSULA QUINTA - DA EXPANSÃo

A Sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante Alteração Contratual assinada pelos sócios, devendo também, arquivar, na

respectiva Circunscrição da filial, a prova da inscrição originária. A sociedade possui as

seguintes filiais:

Filial 1- lnstalada à Quadra 101 Norte, AV. Joaquim Teotônio Segurado, 10,

Lote 06, SL 70, A 07,3e Andar, Plano Diretor Norte, Palmas- Tocantins, CEP:

77OO1-0O4, inscrita no C.N.P.J. sob np O3.817.702/0002-31, sob NIRE ne

17900061981, com início de atividades em 23 de dezembro de 2004, e com

objetivo social descrito na Cláusula Terceira.

Filial 2 - lnstalada à Avenida Assis Chateaubriand ne 2024, Goiânia, Estado de

Goiás, Setor Oeste, CEP 74130-012, inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.817.70210003-

12, sob NIRE ne 52900491437, com início de atividades em 25 de abril de 2006,

e com objetivo social descrito na Cláusula TerceiÍa.

Filial 3 - lnstalada à Rua Bahia, ne 1.531, Sala 02, Vila Rosa, Campo Grande,

Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79OLO-24O, com início de atividades em

OL.LI.2OOI , inscrita no C.N.P.J. sob ne 03.817.702/0004-01, sob NIRE ne

54900242480 e com ob.ietivo social descrito na Cláusula Terceira.

À wâlidadê d.atê ilocuento, se irpr-.sso, f,ica suJêito à coúprovâção dô sua au!êDticiitado Áos respêcttvoâ porrais
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cúusurÁ sExrA - DA ADMtNtsTRAçÃo:

A administração da sociedade é exercida pelos Srs.: (i) ANTONTO RODRIGUES DE

FARIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,

portador da Cédula de ldentidade ne 1.588.820 RG-SSP-GO, de 09/09/1983 Goiânia-

GO, inscrito no CPF sob ns 370.406.181-58, residente e domiciliado na cidade de

Palmas, Estado do Tocantins, na Quadra 108 Sul, Alameda L2, Lote 44, CEp 77O2O-O14,

Página 9 de 16



Pâd'eÀ'0
FLs N1
RU3

nascido aos 09 de setembro de 1965 na cidade de Rubiataba, Estado de Goiás, filho de

Antonio José Rodrigues e Rosalina AÍonso de Farias; (ii) DÁRlo DA cOsTA BARBoSA

JÚNlOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário,

portador da Cédula de ldentidade ne 750.371 RG-SSP-GO de 1Z/LO/78,2Ê via, inscrito

no CPF sob ne 236.491.001-34, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado

de Goiás, na Rua Filadelfo Cruvinel ne 267, Residencial Araguaia, CEP 75909-394,

nascido aos 03 de setembro de 1960, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de

Dário da Costa Barbosa e Geny Guimarães Barbosa; (iiilGLOR|VAN PARREIRA FRANCA,

brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador

da Cédula de ldentidade ie 757.765 RG-SSP-GO, expedida em Z9/OL/2O75, inscrito no

CPF sob ne 236.499.84L-77, residente e domiciliado na cidade de Rio Verde, Estado de

Goiás, na Av. 1, Qd.8, Lt: 1-4, SN, Apto:801, Residencial Sequoia, Esquina com a rua 12

e 25, Parque dos Buritis, CEP: 75.907-453, nascido aos 14 de setembro de 1960, na

cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, filho de Lourival Parreira e Maria da Glória

França Parreira; (iV) tOURIVAN PARREIRA FRANCA. brasileiro, divorciado, empresário,

residente e domiciliado na cidade de Rio Verde - GO, na Rua 30, n" 408, Vila Rocha,

CEP: 75.900-00, nascido aos 11 de fevereiro de 1965, na cidade de Rio Verde - GO,

portador do RG ne 1.250.855 SSP-GO, expedida en L4/O6/2O11, e CPF (MF) ne.

3f1.700.721,-OO, filho de Lourival Parreira e Maria da Glória França Parreira, cabendo-

lhes gerir os negócios sociais, representar a sociedade em juízo ou fora dele, constituir

mandatários para o Juízo, fazendo uso do nome empresarial, assinando em conjunto

de dois.

Parágrafo PÍimeiro - Os sócios podem, a qualquer tempo, na forma do disposto no

artigo 1.050 e seguintes do Código Civil, deslgnar administradores não sócios. A

designação, a fixação do prazo de mandato, e a indicação dos poderes, atribuições,

responsabilidade e remuneração, poderá ser feita em ato separado.
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ParágraÍo Segundo - A movimentação bancária pode ser exercida pelos

administradores os quais assinarão em con.iunto ou separadamente, entretanto, para

contrair empréstimos ou o uso da denominação social em negócios ou operações

alheias a seu objeto, inclusive, avais, fianças, hipotecas ou obrigações de mero favor,

assinarão em conjunto de dois.

Parágrafo Terceiro - Os administradores, no exercício de suas funções, farão .lus,

ind ivldua lmente, a uma retirada mensal a título de pró-labore, em valores

estabelecidos pelos sócios em Ata de Reunião de Sócios, ou em documento à parte, na

forma do artigo 1.071, lV, c/c artigo 7.076, ll, do Código Civil, independentemente de

alteração deste contrato e dentro das possibilidades financeiras da sociedade.

Parágrafo Quinto - Os contratos com a administração pública, oriundos de licitação,

assim como os contratos com clientes e conveniadas, podem ser praticados pelos

administradores os quais assinarão em conjunto ou separadamente.

Parágrafo Sexto - Outorgar procuração Ad Judicia e Carta de Preposto para nomear e

constituir representante, para causas judiciais e administrativas poderá ser feita em

conjunto ou sepa rado.

Parágrafo Sétimo - Outorgar procuração particular ou pública, para nomear
Página 11 de 16
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Parágrafo Quarto -Todos os atos administrativos que envolvam a venda, compra,

permuta ou qualquer outra Íorma de adquirir, dispor e a assunção de dívidas de

qualquer natureza, deverão ser autorizados pelos sócios, com representação mínima

de % (três quartos) do capital social e serão assinados de acordo com a presente

cláusula.



representante para praticar todos os atos necessário§ e indispensáveis a participação

da sociedade em qualquer modalidade de licitação pública, seja concorrência, tomada

de preço, convite, pregão eletrônico ou presencial, poderá ser feita em conjunto ou

sepa rado.

cúusuLA sÉTtMA - Do ExERcícro soctAL

O exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que será

levantado um Balanço Patrimonial, Demonstração dos Resultados do exercício e

demais demonstrações financeiras previstas na legislação. Após as deduções de Lei, os

lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou suportados pelos

sócios na desproporção de suas quotas podendo, em caso de lucros, serem mantidos

na sociedade e mesmo incorporados ao capital, se assim Íor deliberado pelos sócios.

Respeitados sempre os interesses maiores da sociedade, os sócios poderão deliberar

por levantar demonstraçôes financeiras intermediárias ou periódicas e, assim como no

encerramento dos exercícios sociais, deliberar, em Reunião de Sócios com aprovação

de sócios que representem % (três quartos) do capital social, pela distribuição de

lucros ou prejuízos em proporção diferente das quotas sociais possuídas por cada um

dos sócios.

As quotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser alienadas a

terceiros, estranhos ao quadro social, sem o prévio consentimento dos demais sócios,

aos quais fica assegurado o direito de preferência para sua aquisição, em igualdade de

condições, devendo o sócio retirante oferecer suas quotas aos demais sócios, sempre
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por escrito, em correspondência dirigida a cada um, da qual constem às condições da

alienação, para que estes se manifestem sobre o exercício de preferência no prazo de

90 (noventa) d ias.

ParágraÍo Primeiro - Findo o prazo de 90 (noventa) dias para o exercício da

preferência sem que os sócios tenham se manifestado, ou se houver sobra de quotas,

as mesmas poderão ser cedidas ou alienadas para terceiros.

Parágrafo segundo - o sócio que pretender retirar-se da sociedade poderá íazê-lo a

qualquer tempo. Ocorrendo o exercício do direito de recesso, o balanço de apuração

de haveres do sócio retirante será realizado na data da saída. O pagamento dos

haveres, caso os tenha, será pago ao sócio retirante, em moeda corrente do país, em

cinco parcelas anuais e iguais, corrigidas pelo INPC/lBGE, vencível, a primeira,90

(noventa) dias após encerrado o balanço de apuração de haveres.

CúUSULA NoNA - Do FALECIMENTo DE SÓcIo

Na hipótese de falecimento de qualquer um dos sócios, as quotas que lhe pertenciam

serão transmitidas aos herdeiros legais, porém, a esses não serão transferidos os

poderes de administração da sociedade, permanecendo apenas na qualidade de sócios

quotistas, salvo deliberação dos sócios em sentido contrário, em Reunião de Sócios

expressamente designada para essa finalidade.

CLAUSULA D Écrrua - oa ExcLUsÃo DE sócto

A retirada, extinção, exclusão, insolvência, falência ou concordata de qualquer dos

quotistas, em regra não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os sócios
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remanescentes, a menos que estes, por unanimidade, resolvam liquldá-la. Os haveres

do quotista extinto, excluído, insolvente ou falido serão calculados com base em

balanço a ser levantado especialmente para o caso, obedecidas as disposições deste

contrato. Os haveres que assim forem apurados lhes serão pagos ou aos sucessores da

forma prevista na cláusula oitava do presente instrumento.

Parágrafo Único - O sócio que incorrer em falta grave no cumprimento de suas

obrigações perante os interesses da sociedade poderá ser excluído .iudicialmente nos

termos do artigo 1.030 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA D|ssoLUçÃo DA socrEDADE

A Sociedade se dissolverá por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta de

pluralidade de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituição no prazo de

180 (cento e oitenta) dias ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser

dividido entre os sócios na proporção de suas quotas sociais.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAs REUNrÕEs

Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante convocação de um dos

sóclos. Para deliberação válida será necessária a presença da maioria societária e o

"quórum" para decisão será a maioria simples, com exceção das matérias previstas no

arl. 7.071, V e Vl, cujo "quórum" será de, no mínimo, % (três quartos), e as matérias

previstas no artigo t.071,ll,lll, lV e Vlll, quando será exigida mais da metade do capital

social, ressalvando o quanto disposto no artigo 1.061 e artigo 1.063, parágrafo le,

todos do Código Civil.
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Parásrafo Primeiro - A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios

decidirem, por escrito, sobre a matéria que dela seria objeto.

Parágrafo Segundo - Os sócios decidem, expressamente, que a convocação dos

mesmos para reuniôes dispensará a necessidade de publicação de anúncios em

jornais, podendo ser sempre realizada através de carta registrada e com aviso de

recebimento, fac-símile e/ou por meio eletrônico, desde que confirmado o

recebimento pelo destinatário.

Parágrafo Terceiro - Dis pensam-se as formalidades de convocação previstas no

parágrafo anterior quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito,

estarem cientes do local, data, hora e ordem do dia.

cúusuLA pÉcrMA TERcETRA - DrsposrçÕEs GERATS

A regência da sociedade dar-se-á pelas normas das sociedades limitadas e,

supletivamente, pelas normas das sociedades anônimas, Lei 6.404/76, conforme

permite o parágrafo único do artigo 1.053 da Lei 10.406/2002.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA DECLARAçÃo DE DESIMPEDIMENTo

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
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criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

tempora ria mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contÍa a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Fica eleito o foro da Comarca de Rio Verde, Estado de Goiás, para dirimir quaisquer

questões oriundas do presente Contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto aqui disposto, obrigam-se a

cumprir o presente instrumento, asslnando-o em 01 (uma) via destinada a registro e

arquivamento na JUCEG - Junta comercial do Estado de Goiás, para que produza

efeitos legais, assinado pelos sócios.

Rio Verde/GO, 13 de agosto de 2019.

A2 HOLDING E PARTICIPAçÕES LTDA

Antonio Rodri8ues de FaÍia

BCG PARTICIPAçôES LTDA

Glorivan Parreira França

tMPH HOLDING ITDA

Lourivan Parreira França

AMPH HOLDING ITDA

G lorivan ParÍeira FÍança
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CúUSULA DÉcIMA QUINTA . DO FORO

DRS HOLDING E PARTICIPAçÕES LTDA

Dario da Costa Barbosa Júnior
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretária Especial de DesburocÍalizaÉo. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registío Empresarial e integraÉo

ASSINATURA ELETRONICA

Certiflcamos que o ato da empresa VÓLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA , consta

assinado digitalmente por:

ldentif icação do(s) As6inante(s)

CPF/CNPJ Nome

23649100134 DARIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR

23649984172
GLORIVAN PARREIRA FRANCA

31170072',100 LOURIVAN PARREIRA FRANCA

37040618168
ANTONIO RODRIGUES DE FARIA

P.M.S.A.L O A/')
çy5112. "HJ

![ CEÀTIÊICO O REGIS?RO Etq 23lOS/2019 17:{2 soa N' 2019082{?{3
PROTOCOLO: 190824741 DE 22/Og/20r,9. CóDrGO DE VERTFTCÀÇÂOl
11901902?5?. TIIRE: 52201679283,
vóLUs rEo{olocrÀ E cEsrÂo DE BEx,IEFÍcros LTDÀ

Pâu1a tIunêâ lobo Vêloso Rossi
sECI.ETÁRIÀ. GERÀI,

corÂNrÀ,23loo/20r9
Ík. po!t.ldoe&p!6.lilôdolgoiúo. 90. gov. br-I.EEG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE

SECRETARIA OA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚt\rERO 137667 / 2020

| - ldentificação do Contribuinte

Nome: \OLUS ÍECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDÀ
CNPJ: 03.8í7.702,0«)1-50

Matrículâ:

lnscriçáo Municipal: 9405

AtividadeEconômica 287589

Endereço R.ROSULINO FERREIRA GUIÍúARÂES, N': 839, CENTRO, CEP; 75,901-260

Crdâde RIO VERDE - GO

Ficam ressâlvadas os diÍeitos da PREFEIruRA MUNICIPAL DE RIO VERDE, por quaisquer omissôes ou

iÍregulaÍidades verifi cadas posteriormente.

Setor de cadastÍo e informaçÕes fiscais da SecretaÍia da Fazenda do Municipio.

Chave eletrônica de identificaçáo:

Data Validade:

Número Ma:

Data Emissào:

Usuário:

AYk$$Z58teX

22106t2020

6

23t04t2020

Emitido pele lnternet

Centi O +Assrnarlríe aHkssz5Srex Emnrdo em 23104/2020 14 04 Páqina 1 de 1

CERTIFICAMOS que. até a presente date, NÂO CONSTA(M). nas bases inicrmatizadas e integradas do sistema

de arrecadaçáo da SecretaÍia de Fazenda do Municlpio, débito(s) ou pendência(s) fiscal(is). em nome do(a)

Contribuinte abaixo indicado(a):
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTos TRÀBÀI.,HISTÀS

Nome: VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEEICIOS LTDA
(MÀTRTZ E FILIAIS)CNPJ: 03 .8L7.702/0A07-s0

Certidão n": 17 4437 / 2020
Expedição: a3/a7/2a20, às 08l.26 :52
Valrdade: 3a/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da data
de sua expedição.

Certi.f ica-se que vollrs TBcNoLocIÀ E cEsTÀo DE BENEFIcIoS LtDÀ
(uÀTRIz E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n'

03.817.702/000L-50, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devêdores
Traba f hisE.as.
CerLidão emit.ida com base no art. 642-A da Consofidação das Leis do
Trabalho, acrescenLado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa no l4'7o/2oL]- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agost.o de 2011.
Os dados consEantes desta Certidão são de re sponsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certi.dão aEesta a empresa em relação
a todos os seus e stabel ecimentos r agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à ver j"f icação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
InEernet (htEp: / /www. tst. jus.br).
Certidão emit j-da gratuitament.e .

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sent.ença condenaEória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perance o Mj-nistério Púb1ico do
Trabalho ou Comj.ssão de Conciliação Prévia.
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ESTÀDO DE GOIÁ.S
pooen .lt»tctÁnro

COI.IÀRCÀ DE RTO VERDE

FLS. 1

centrDÃo nure r,tcttaçÃo púglrce
(LEI S.666/93 ATTERÀDÀ PEIÂ LEI 8.883/94)

Nada mais. Era o
gue foi requerido, do gue se

gue a a cerEifi
e da fé.

laEivamente ao
poria

RIO VERDE, de abril de

UIDO

8l:i:('r

0

t t:ciÍ,i

valor da cerEi.dão..
vaLor Taxa Judiciár1A,
ToEal . .

DÀTÀ DÀ RECEITÀ.......
À Eaxa Judiciária recolh aEr da Guia n.: 20533953.0

RS
RS
RS

r-5,14
50,54

1

SRTÀ CM.ISTIENNE V. DE
FRErTÀS, ESCRIVÂO(Ã) DO (À)
CÀRTORIO DISTRIBUIDOR DA
COI,IÀRCÀ DE RIO VERDE, ESTÀDO
DE GOIÁS, NÀ FORI,IÀ DA LEI ,
ETC.

Certifica, aEendendo a reguerimento da parte inEe-
ressada, que revendo em CarEório o seu banco de
dados comlruEadori zado, os livros, Íichas, papéis, e demais
assenEamenEos do CarEório Di.sBribuldor CÍve1, verificou dos mesmos
inexist.ir em desfavor da êmpresa:

Identificação:
Requerenre : VOLUS TECNOTOGIÀ E GESTAO DE BET.IEFICIOS LTDÀ
CllC : O7.877 ,7O2/ 0001-50
EslabeLeclda:

ações de Falência, Concordala e Recup€ração Judicial, até a presênt,e
daEa, ressalvada a exisEência de ações cÍveis de outsra nat.ureza.

RVD01? - 5057183 SPG3180L

,4



3ü03/2020 Consultâ Reg ularidade do EírpÍeg adoÍ
r!s

CÁ.Ix/A
Certifi cado de Regulari dade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.817.702lOOO1-50
RAZãO SOCiAI: VOLUS TECNO E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA

Endereço: R ROSULTNO FERREIRA GUIMARAES 839 / SEToR cENTRAL / RIO
VERDE/GO/75901-260

A Caixa EconôÍica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de nBio de 1990, certifica que, nesta data, a
errpresa acinE identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Cürantia do Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:13/03 /2020 a LOIOT /2020

C e ÊiÍicação Núm e ro : 2O2OO3 L3O3 | 427 292207 28

Infonrnção obtida em 3O/O3/2O2O 08:46:54

A utilização deste Certificado parà os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsT/consLltâ-crÍ.caj)€.govbr/corsütacrf/pâges/consultaEnpregador.isÍ 1t1
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MINISTÉRO OA FA.ZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bra§l
Procuradoria€e ra I da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIOA ATIVA DA
UNIÃO

Nome: VOLUS TECNOLOGIA E GESTAO DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ: 03.817.7020001§0

Ressahado o direato de a Faz enda Nacional cobrâr e inscre\er quaisquer diüdas de Íesponsabilidade do
sujeito passi\o acima identificado que úerem a ser apuradas, é ceÍtifcado que não constam
pendências em seu nome. relati\ês a crálitos tnbutários administEdos pela SecÍetaÍia da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Diüda Ati\a da União (OAU) junto à PÍocuradoria€eral da
Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta ceÍtidáo está condicionada à \êrificação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://rb.govbÊ ou <http://wwwpgfn.govbr>.

Certidão emitidâ gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN íto'1.751, deV1012014
Emitida às 12.40:52 do diaZTllZ2019 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2410612020.
Codigo de controle da certidão: 6D78.'1386.636E.9F80
Qualquer rasura ou emenda in\êlidaÉ este documento.

111

Esta certidão é Élida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\o, paÍa
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele ünculados. Referese à situaçáo do
sujeito passi\o no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusi\e as contribuiçóes sociais preüstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de24 deJulho de 1991.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARJA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

Rt.rs a-...-'

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÀO: N. 2{J775I I

IDENTIFICAÇAO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

CNPJ

03.817.70210001-50

DESPACHO (Cerlidao valida pârâ â mâtriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.* :. *:

:.*:.*:

.':.*:

:.*

:.r
:.r

*.

:. t:

:.r:
:.i:

:. *:

:. r:

:.*:

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedidâ nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea'b' do inciso Il do artigo 2, ambos da

lN nr.405/1999-CSF. de l6 dededezembrode 1999, alterada pela lN nr. 828/2006-CSF, de l3de novembro de2006e

constilui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso Ill
do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 2l dejunho de 1993.

SEGURANÇ.A:

Cenidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser veriÍicada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz. go. gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS

VALIDADOR: 5.555.655.696.551

SGTI.SEFAZ: LOCAL E DATA: COIANIA.23 ABRIL DE 2020 HORÁ: l4:6:0:3

EMITIDA VIA INTERNET
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EADAPEC TOCANTINS

^rd 
à 0.4.{ l'Çdl - tí.a a t*

?OCANTINsl GOVERNO DO
ESTADO

1C4 Sur, Rua S+11 . Conj. 03- Lote 23 - CEP 77.02G026 I (ô3) 3218 2088 / 2187 / 2089 I

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos. para todos os fins de dríêito que a empresa VÓLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE
BENEFICiOS LTDA. estabelecrda na Rua Rusolino Ferreira Guimarâes, no 839. Centro Rio
Verde. Estado de Goiás, inscrito no CNPJ no. 03.817.70210001-50 anteriormente com o nome
BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTÔES LfDA, presta pera este órgâo seMços de
AdministraÇâo de Cartão EletÍônico/Megnético com a@sso via WEB utilizados conforme abaixo
relacionado, cumprindo sempre e pontualmente com es obngaçôê6 assumidas, no toc€nte aos
servrços solicitêdos ou produtos entregues, pelo que declaramos êster apta â psrticipaí de
licitaçôes e cumpír com obrigaçóes do gênêro êspecificâdo. nada tendo que a desabone.

Relacào dos serviÇes prgstados:

GarGnciamento de abaatacimento do yôlculos (combusúveuÍiltÍos/lubrmcantes), atravá3
de cartóos magnótlco3 êm r€do de poatoa crêdenclados.
- Contreto: no 00í/2016
- Dâta dô contrato. 1110212016
- PÍazo Contratual: 12 mêsês (prorrogado nes hipótesês do Anigo 57 da Lei 8.666/1993)
- Locál da prestaÉo dos serviços: Sede (Palmas) e regionais no Estado do Tocântins.
'Ouantidade de veiculos: 342 velculos
- Velor do ContÍato: RS 2 697.720.00 (Dois MilhÕes, Seiscentos Noventa e Sete Mil, Setecentos
e Vrnte Rears)

GeÍenciamento de manutençâo , pÍêvontive o corÍêtiya de voiculos (sorviçor de mão de
obns, guincho, pnous e aquisiçáo do poças ô acessório6), etrayés do cotaçâo eletÍônica
om Íede credenciada.
- ContEto n" 00í/2018
- Data do contrato: 01/03/2018
- Prazo Contratual 12 meses (prorÍogado nas hipóteses do artigo 57 da Lei 8.666/1993)
- Local da prestaÉo dos seíviços: Sêde (Palmas) ê regionais no Estado do Tocantins
- Quantidade de veiculos: 342 veiculos
- Velor do Contrato: RS '1.374.000,00 (Hum milhão, Trezentos Setenta e Ouatro Mil rsais)

PoÍ ser verdade, firmamos o presente

---=.\
OIVINO R RIGUES BARROSO

CPF:347.911.59í{7
Diretor de Administração o Finanças

f''lcàí
Áln.idr.

ôrar. tca l-t . a. ÍÚ.1 ,ía: &õ; rú-rtô-êD

Palmas/To, 20 de setembro de 2019.

331e5F.
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